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EDITAL RETIFICADO 

Processo Licitatório nº.: 047/2023 

Pregão Eletrônico nº.: 025/2023 

Sistema de Registro Preço nº.: 022/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Presidente Olegário, por meio do 

Pregoeiro Oficial, nomeado através da Portaria nº 049, de 12 de Abril de 2023, com sede na Praça Doutor 

Castilho, nº 10, Centro, Presidente Olegário/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço item, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
Este procedimento licitatório terá itens de participação exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

equiparadas, em conformidade e atendendo ao disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 08h59 do dia 29 de maio de 2023. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09h00 do dia 29 de maio de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 do dia 29 de maio de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitanet.com.br 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de preços destinado 

à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios e outros, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos item forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Licitanet e as constantes 

deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.5. Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

1.6. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Município de Presidente 

Olegário/MG, através do endereço eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, no Licitanet, 

através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br e também no prédio da sede Prefeitura Municipal de 

Presidente Olegário/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista parao exercício de 2023, destinadas ao 

pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços. 

2.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2023, correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Licitanet (www.licitanet.com.br), que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Licitanet, no sítio www.licitanet.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
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Pregão. 

3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitanet e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com o Credenciamento regular no Licitanet. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.2.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.2.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.2.8. O impedimento de que trata o item 4.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

4.2.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

 

empresa de pequeno porte; 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal/1988; 

4.3.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, ou 

declaração de dispensa; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/1988; 

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991 ou declaração de dispensa. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 

às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, vedada 

a identificação do titular da proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro. 

5.3. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema. 

5.7. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

5.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 

na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.11. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema. 

 

SEÇÃO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 

6.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO) 

6.1.4. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 

ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

6.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA, FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

descrito no Projeto Básico/Termo de Referência (Anexo I). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
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intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Licitanet, www.licitanet.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas nesta Lei; 

7.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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7.26.6. Empresas estabelecidas no território do Estado em que o Município se localiza; 

7.26.7. Empresas brasileiras; 

7.26.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao preço máximo estipulado para contratação 

no edital, observado o disposto no Decreto Municipal nº 1.498/2022, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições deste edital. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
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que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

SEÇÃO IX - DA HABILITAÇÃO 

1. 9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do  licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br). 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

14 9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 

Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-

financeira e habilitação técnica. 

15 9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

16 9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

17 9.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

18 9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

19 9.18. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão 

enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do pregoeiro. 

20 9.18. Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.19. Habilitação Jurídica 

a)As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados 

no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas 

alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
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posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 

Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro 

Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários 

Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

g) Documentação de Identificação com foto do Responsável Legal se pessoa Jurídica. 

 

9.20. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 

de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Estado em que 

o licitante é domiciliado. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (CNDT); 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

h) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.21. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

9.22. Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) 

atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 

atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) 
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b) As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigo 63, I, IV, §1º e 68, VI) serão 

geradas pela Pregoeira no próprio sistema licitanet e anexadas ao processo licitatório.) 

c) Alvará Sanitário, expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente estadual ou municipal da sede 

do domicílio do licitante; 

d) Os itens de origem animal deverá apresentar Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Federal 

(SIF); ou Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Estadual (IMA); ou Certificado de Registro no 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM)/Vigilância Sanitária; 

Obs.: Assim os estabelecimentos registrados no serviço de inspeção municipal não poderão comercializar 

fora do município de origem, bem como os registrados nos serviços estaduais não poderão comercializar 

fora do estado de origem, segundo a lei federal nº 7889 de 23/11/1989. Os fornecedores deverão apresentar 

a documentação acima de quem lhes fornece os produtos juntamente com sua própria documentação. 

Sendo fabricante somente a documentação própria. 

OBS: Conforme disposto no Art. 64 da Lei 14.133/2021 o agente de contratação ou autoridade superior 

poderá realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado apresentado. 

9.23. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo(a) 

Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 

envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 

prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

9.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.28. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.28.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.28.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.18. 

9.31. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
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Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.32. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitanet ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencendor, para 

fins de pagamento. 

10.1.3. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 

(ASSINAR P. FINAL). 

10.1.4. O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO 

SISTEMA OU INFORMAR NO CHAT: O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS 

DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 

10.1.4. O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO 

REPRESNETANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO 

PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

10.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes útimos. 

10.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fuundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

SEÇÃO XI - DOS RECURSOS 

11.1. Ainterposição de recurso ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 40 da IN 

73/2022. 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 

observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, e na hipótese de adoção da inversão 

de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única; 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 

manifestar sua intenção de recurso; 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor; 
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11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos; 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico; 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso 

em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr a partir do término do prazo do recorrente; 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de 

lances; 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a 

ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

 

SEÇÃO XII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta: 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Licitanet, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XIV - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XV – DO TERMO DE CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
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encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 

no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

no artigo 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4.Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é 

facultado a .......................... Municipal de .........................., convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 

inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo. 

15.5. A existência de preços registrados não obriga o ............................... a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

15.10. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.12. As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

15.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.14. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
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as disposições nela contidas. 

15.15. Do contrato (quando for o caso) 

15.15.1. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21 , substituir o contrato por outros 

instrumentos hábeis. 

15.15.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas. 

 

SEÇÃO XVI – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

SEÇÃO XVII – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

SEÇÃO XVIII DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XXV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.licitanet.com.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no 

prazo de dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
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para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

SEÇÃO XXII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/,www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&st

atus=recebendo_proposta&pagina=1, www.patosdeminas.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço Praça Doutor Castilho, bairro Centro, Presidente Olegário/MG, CEP: 38.750-000, nos dias úteis, 

no horário das 12 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
21.13 O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar 

omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 

disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 

Presidente Olegário-MG.  

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

SEÇÃO XXIII – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de condições de ME,EPP ou equiparada; 

ANEXO IV – Modelo de declaração completa; 
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ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI – Minuta do Contrato; 

 

SEÇÃO XXIV – DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Presidente 

Olegário /MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Presidente Olegário/MG, 16 de maio de 2023. 

 

 

 

Lara Fernandes Rodrigues 

Secretária Municipal de Saúde  

 

 

Guilherme Alves e Silva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

Leonardo Santos Araújo 

Secretário Municipal de Estradas e Transporte  

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

 

 

Júlio Dos Reis Pereira 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Secretário Interino da Administração  

 

 

 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 

Kimberlly Luane Barbosa dos Santos 

Elaboração do Edital 
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ANEXO I 

                                                                    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA Aquisição de 

gêneros alimentícios e outros , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos. 
 

Os quantitativos e descrições, serão conforme abaixo: 

 
Item Descrição Un Qtde Especificação ME/  

EPP ou  

Ampla 

Valor unit. 

MAXIMO 

ACEITAVE

L 

Valor total 

MAXIMO 

ACEITAVE

L 

001 AÇAFRÃO 

 

LT 101 AÇAFRÃO PURO 1 LITRO PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

AMARELA INTENSA, 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

ME/EPP 50,96 5.147,62 

002 ACHOCOLATADO 

EM PO 1KG 

U

N 

195 ACHOCOLATADO EM PO 1KG ME/EPP 17,60 3.432,00 

003 AÇUCAR CRISTAL 

BRANCO  

U

N 

1.093 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE 

E RESISTENTE, ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM 5KG, ASPECTO 

GRANULOSO DE FINO A MÉDIO, 

ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

LIVRE DE UMIDADE E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS, 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 

99,3% DE CARBOIDRATO POR 

PORÇÃO, DEVERÁ SER DE 

ORIGEM VEGETAL FABRICADO A 

PARTIR DE SACAROSE DE CANA 

DE AÇÚCAR, LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO, DE PARASITOS E 

DE DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS, NÃO CONTENDO 

GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVE 

CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 12 MESES E LOTE 

ME/EPP 20,65 22.577,66 

004 ADOÇANTE LIQUIDO 

100ML 

U

N 

100 ADOÇANTE LIQUIDO 100ML ME/EPP 13,00 1.300,00 

005 AMENDOIM 500 GRS U

N 

190 AMENDOIM 500 GRS ME/EPP 15,59 2.963,05 

006 AMIDO DE MILHO U

N 

200 PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 

DO MILHO, FABRICADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS E PARASITOS, NÃO 

PODENDO ESTAR ÚMIDO, 

FERMENTADO OU RANÇOSO, 

DEVE ESTAR SOB A FORMA DE PÓ 

ME/EPP 6,74 1.348,00 
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E PRODUZIR LIGEIRA 

CREPITAÇÃO QUANDO 

COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS, 

UMIDADE MÁXIMA DE 14%, 

ACIDEZ DE 2,5%, MÍNIMO DE 84% 

DE AMIDO E RESÍDUO MINERAL 

FIXO DE 0,2%, NÃO CONTENDO 

GLÚTEN, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIETILENO LEITOSO DE 500G, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE. 

007 ARROZ BRANCO 

TIPO 1, NÃO 

PARBOLIZADO, 

LONGO PCT C/5KGS 

U

N 

1.702 ARROZ TIPO 1 LONGO PCTE 

C/5KGS 

ARROZ BRANCO, NÃO 

PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE 

LONGO FINO E SER DE SAFRA 

CORRENTE. EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, INCOLOR, 

CAPACIDADE DE 5Kg E EM 

PLÁSTICO ATÓXICO, 

TERMOSSOLADO, ISENTO DE 

MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO 

APRESENTAR MANCHAS 

ESCURAS, BRANCAS, 

AVERMELHADAS OU 

ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR 

ARDIDO). SELECIONADOS 

ELETRONICAMENTE GRÃO A 

GRÃO. 

ME/EPP 24,34 41.437,91 

008 AVEIA EM FLOCOS 

FINOS 

PC 100 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 

PRODUTO RESULTANTE DA 

MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA 

APÓS LIMPEZA E 

CLASSIFICAÇÃO, COM VALOR 

NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 

100G DE APROXIMADAMENTE: 

13,5G DE PROTEÍNA, 4,8G DE 

LIPÍDIO E 68,4G DE 

CARBOIDRATO, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE 500G, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES SOBRE O 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE.  

ME/EPP 13,20 1.320,00 

009 AZEITE DE OLIVA  

500ML EXTRA 

VIRGEM 

U

N 

10 AZEITE DE OLIVA 500ML EXTRA 

VIRGEM 

ME/EPP 33,45 334,50 

010 BALAS SORTIDAS 

MACIAS 

PC 200 BALAS SORTIDAS MACIAS COM 

NO MÍNIMO 500G  

ME/EPP 11,00 2.200,00 

011 BATATA PALHA 

500G 

U

N 

42 BATATA PALHA 500G 

 

ME/EPP 14,75 619,50 

012 BATERIA 09 VOLTS U

N 

120 BATERIA 09 VOLTS ME/EPP 9,77 1.172,4 

013 BATERIA LITHIUM 3 

VOLTS 

U

N 

120 BATERIA LITHIUM 3 VOLTS ME/EPP 2,88 345,60 

014 BISCOITO AGUA E 

SAL 400 GRAMAS 

U

N 

600 BISCOITO AGUA E SAL 400 

GRAMAS 

ME/EPP 8,67 5.202,00 

015 BISCOITO MAIZENA 

740G 

U

N 

470 BISCOITO MAIZENA 740G ME/EPP 10,22 4.805,75 
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016 BISCOITO 

ROSQUINHA DE 

COCO COM 800 G 

U

N 

200 BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 

COM 800 G 

ME/EPP 9,24 1.849,00 

017 BOMBOM C/50 

UNIDADES 

U

N 

150 BOMBOM DE CHOCOLATE 

BRANCO, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA 

EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, MANTEIGA 

DE CACAU, LEITE EM PÓ 

INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDP FÓLICO, SORO DE LEITE EM 

PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE 

ARROZ, MILHO, GEMA DE OVO, 

CASTANHA DE CAJU, ÓLEO DE 

SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 

DESIDRATADA, EMULSIFICANTE: 

LECITINA DE SOJA E 

POLIGLICEROL 

POLIRRICINOLEATO, 

AROMATIZANTE E FERMENTO 

QUÍMICO, BICARBONATO DE 

SÓDIO. PODE CONTER TRAÇS DE 

AVELÃ E AMÊNDOAS. PACOTE 

C/50 UNIDADES 

ME/EPP 52,44 7.866,00 

018 CAFÉ TRADICIONAL, 

EM PACOTE COM 500 

GRAMAS 

U

N 

4.209 CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE 

COM 500 GRAMAS, DEVENDO 

APRESENTAR AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - 

ASPECTO: EM PÓ HOMOGÊNEO, 

TORRADO E MOÍDO; - TIPO DE 

CAFÉ: ARÁBICA (100%), NÃO 

SENDO ADMITIDA A PRESENÇA 

DE CONILLON; - QUALIDADE 

GLOBAL: NOTA IGUAL OU 

SUPERIOR A 4,5 PONTOS NA 

ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ 

(CONFORME I.N. 16 DE 24/05/10). 

IMPUREZA TOLERADA: MÁXIMO 

DE 1%. AUSÊNCIA DE 

OCRATOXINA A. 

ACONDICIONAMENTO:EMPACOT

ADO A VÁCUO OU ALMOFADA, 

EM EMBALAGEM ALUMINIZADA 

APROPRIADA E DE CORES CURA, 

COM VALIDADE MÁXIMA DE 120 

DIAS E DATA DE FABRICAÇÃO NO 

MAXIMO DE 15 DIAS ANTES DA 

ENTREGA.-NORMATIVOS: O 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N 16 

DO MAPA,DE 24/05/2010 E 

PORTARIA ANVISA 277/2005. 

 

AMPLA 20,95 88.178,55 

019 CALDO DE BACON 

CX C/24 UND 

CX 70 CALDO DE BACON 19 G  CX C/24 

UND 

 

ME/EPP 22,63 1.584,45 

020  CALDO DE 

BACON EM PÓ 1KG. 

PC 12 CALDO DE BACON EM PÓ 1KG. ME/EPP 14,40 172,80 

021 CALDO DE  GALINHA 

EM CUBO CAIXA 24 

UN 

CX 70 CALDO DE GALINHA EM CUBO 

CAIXA 24 UN 

ME/EPP 13,00 910,00 

022 CALDO DE GALINHA 

EM PÓ C/1KG 

K

G 

50 CALDO DE GALINHA EM PÓ C/1KG ME/EPP 14,40 720,00 

023 CANUDO PLÁSTICO PC 30 CANUDO PLÁSTICO TIPO MILK ME/EPP 8,44 253,35 
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TIPO MILK SHAKE SHAKE  

DIÂMETRO:8MM 

COMPRIMENTO:210MM 

APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 

100 UNIDADES 

024 CARNE BOVINA DE 2ª 

QUALIDADE EM 

PEDAÇOS - SENDO 

DO TIPO ACEM , 

CAPA DE FILE OU 

PALETA. PARA O 

CONSUM 

K

G 

5.000 CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE 

EM PEDAÇOS - SENDO DO TIPO 

ACEM , CAPA DE FILE OU PALETA. 

PARA O CONSUMO AS CARNES 

DEVERÃO ESTAR FRESCAS, COM 

DATA DE ABATE PRÓXIMO A 

ENTREGA; ESTAR RESFRIADA E 

NÃO CONGELADA; PICADA E 

EMBALADA EM PACOTE DE 01 KG; 

SEM APARAS/REBARBAS/NERVOS 

ROTULAGEM: O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, NO ROTULO DA 

EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO 

DA ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA 

DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 

E 

CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO, 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E NÚMERO DE 

REGISTRO DO PRODUTO EM 

ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA: O PRODUTO TERÁ 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

AMPLA 32,33 161.666,50 

025 CARNE BOVINA DE 2ª 

QUALIDADE MOÍDA 

- SENDO DO TIPO 

ACEM  OU PEIXINHO 

K

G 

4.500 CARNE BOVINA MOÍDA 2° 

QUALIADADE, SENDO DO TIPO 

ACÉM OU PEIXINHO, RESFRIADA, 

COM NO MAXIMO 08% DE 

GORDURA E 3% DE APONEVROSE, 

ISENTA DE CARTILAGENS E 

OSSOS. DEVERA ESTAR EM BOAS 

CONDICOES DE HIGIENE, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS E 

SUJIDADES. EMBALAGEM: O 

PRODUTO DEVERA SER 

EMBALADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA FLEXIVEL, ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE, 

EM PACOTES DE 1 E 5 KG. 

ROTULAGEM: O PRODUTO 

DEVERA SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO 

VIGENTE. NO ROTULO DA 

EMBALAGEM DEVERAO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELEVEL AS SEGUINTES 

INFORMACOES: IDENTIFICACAO 

DA ORIGEM, IDENTIFICACAO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, PRAZO MAXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE 

AMPLA 30,86 138.884,85 
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ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 

E CONSERVACAO, PESO LIQUIDO, 

CONDICOES DE 

ARMAZENAMENTO E NUMERO DE 

REGISTRO DO PRODUTO EM 

ORGAO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA:O PRODUTO TERA 

VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO, O MESMO NAO 

TERA DATA DE FABRICACAO 

ANTERIOR A 15 (QUINZE) DIAS DA 

DATA DE ENTREGA 

026 CARNE DE FRANGO 

TIPO COXA E SOBRE 

COXA CONGELADA 

K

G 

5.000 CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 

SOBRE COXACONGELADA COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO DE 

6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJEVIDADE E LARVAS, COM 

REGISTRO NO SIF OU SISP – 

PRAZO DE VALIDADE/ 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO (COM 

TEMPERATURA IDEAL): 

EMBALAGEM FECHADA: 

VALIDADE MINIMA: 04 (QUATRO) 

MESES. TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: (-18OC) A (- 

12OC); DATA DE ENTREGA NAO 

DEVERA SER SUPERIOR A 15 DIAS 

DA DATA DE FABRICACAO. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 

PLASTICO DE POLIETILENO. 

DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

01KG 

ME/EPP 11,93 59.666,50 

027 CARNE DE FRANGO 

TIPO PEITO DE 

FRANGO 

K

G 

500 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO 

DE FRANGO CONGELADA COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO DE 

6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJEVIDADE E LARVAS, COM 

REGISTRO NO SIF OU SISP - PRAZO 

DE VALIDADE/ CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO (COM 

TEMPERATURA IDEAL): 

EMBALAGEM FECHADA: 

VALIDADE MINIMA: 04 (QUATRO) 

MESES. TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: (-18OC) A (- 

12OC); DATA DE ENTREGA NAO 

DEVERA SER SUPERIOR A 15 DIAS 

DA DATA DE FABRICACAO. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 

PLASTICO DE POLIETILENO. 

DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

01KG. 

ME/EPP 20,62 10.313,30 

028 CARNE SUINA: 

CARNE SUINA TIPO 

PERNIL, COM ABATE 

PRÓXIMO DA DATA 

DE ENTREGA; 

K

G 

5.000 CARNE SUINA: CARNE SUINA 

TIPO PERNIL, COM ABATE 

PRÓXIMO DA DATA DE ENTREGA; 

CARNE ESFRIADA, NUNCA 

CONGELADA; SEM OSSO; PICADA 

AMPLA 21,29 106.483,00 
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CARNE RESFRIADA E SEM APARAS/REBARBAS E 

GORDURAS APARENTE. 

EMBALADAS EM PACOTES DE 01 

KG 

ROTULAGEM: O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, NO ROTULO DA 

EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO 

DA ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA 

DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 

E 

CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO, 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E NÚMERO DE 

REGISTRO DO PRODUTO EM 

ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA: O PRODUTO TERÁ 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

029 CHÁ DE CAMOMILA 

(CAIXA COM 10 

SACHÊS DE 10 

GRAMAS) 

U

N 

130 CHÁ DE CAMOMILA (CAIXA COM 

10 SACHÊS DE 10 GRAMAS) 

ME/EPP 5,10 663,00 

030 CHÁ ERVA DOCE 

(CAIXA COM 10 

SACHÊS DE 10 

GRAMAS) 

U

N 

130 CHÁ ERVA DOCE (CAIXA COM 10 

SACHÊS DE 10 GRAMAS) 

ME/EPP 7,28 947,05 

031 CHIA (SEMENTE) 

200g 

U

N 

100 CHIA (SEMENTE) 200g ME/EPP 21,55 2.155,00 

032 COADOR EM TECIDO 

P/CAFE GRANDE 

U

N 

100 COADOR EM TECIDO P/CAFE 

GRANDE 

ME/EPP 13,10 1.310,00 

033 COADOR EM TECIDO 

P/CAFE MEDIO 

U

N 

150 COADOR EM TECIDO P/CAFE 

MEDIO 

ME/EPP 6,75 1.012,50 

034 COCO RALADO 

C/100GR CONTEM 

AÇUCAR 

U

N 

50 COCO RALADO C/100GR CONTEM 

AÇUCAR 

 

ME/EPP 6,77 338,75 

035 COMPOSTO 

INFANTIL DE 

FARINHA DE 

CEREAIS ARROZ 

ADEQUADO A BEBÊS 

A PARTIR DO 6º MÊS 

DE VIDA. 

U

N 

60 COMPOSTO INFANTIL DE 

FARINHA DE CEREAIS ARROZ  

ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR 

DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL 

INFANTIL ARROZ  TIPO MUCILON 

LÁCTEO, DE PREPARO 

INSTANTÂNEO, PREPARADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, BEM VEDADA, 

COM 400G DO PRODUTO. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

ME/EPP 15,92 955,50 

036 COMPOSTO 

INFANTIL DE 

FARINHA DE 

CEREAIS MILHO 

ADEQUADO A BEBÊS 

A PARTIR DO 6º MÊS 

DE VIDA. CEREAL IN 

U

N 

60 COMPOSTO INFANTIL DE 

FARINHA DE CEREAIS MILHO 

ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR 

DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL 

INFANTIL MILHO , TIPO MUCILON 

LÁCTEO, DE PREPARO 

INSTANTÂNEO, PREPARADO A 

ME/EPP 15,74 944,70 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


                 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
               Setor de Licitações 

                   Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, BEM VEDADA, 

COM 400G DO PRODUTO. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

037 CREME DE CANJICA K

G 

60 CREME DE CANJICA ME/EPP 10,33 620,10 

038 CREME DE LEITE 200 

GRS. 

U

N 

100 CREME DE LEITE 200 GRS. 

 

ME/EPP 4,24 424,50 

039 EXTRATO DE 

TOMATE (MÍNIMO 

1000 GRAMAS) 

U

N 

800 EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 

1000 GRAMAS) 

EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 

1000 GRAMAS) 

EXTRATO DE TOMATE PRODUTO 

RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DO 

TOMATE POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO, PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS, 

SELECIONADOS, SEM PELE, SEM 

SEMENTES E CORANTES 

ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 

EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO 

FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 

MESMO, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

ME/EPP 13,50 10.800,00 

040 EXTRATO DE 

TOMATE (MÍNIMO 

DE 340 GRAMAS) 

U

N 

400 EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 

DE 340 GRAMAS) 

ME/EPP 5,39 2.158,00 

041 FARINHA DE 

MANDIOCA 

K

G 

300 FARINHA DE MANDIOCA ME/EPP 11,85 3.555,00 

042 FARINHA DE 

MANDIOCA 

TEMPERADA 

U

N 

100 FARINHA DE MANDIOCA 

TEMPERADA PACOTES COM 500 

GRS 

 

ME/EPP 9,22 922,00 

043 FARINHA DE MILHO 

1 KG 

U

N 

100 FARINHA DE MILHO 1 KG ME/EPP 10,91 1.091,50 

044 FARINHA DE MILHO 

TEMPERADA 

U

N 

100 FARINHA DE MILHO TEMPERADA 

PACOTES COM 500 GRS 

ME/EPP 7,87 787,50 

045 FARINHA DE MILHO 

TIPO BIJU COM 500 

GRAMAS 

U

N 

290 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU 

COM 500 GRAMAS 

ME/EPP 7,65 2.218,50 

046 FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL 

C/FERMENTO 

K

G 

224 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

C/FERMENTO 

ME/EPP 8,20 1.836,80 

047 FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL 

S/FERMENTO 

K

G 

100 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

S/FERMENTO 

ME/EPP 7,47 747,50 

048 FEIJÃO 

CARIOQUINHA, TIPO 

1, NOVO 

U

N 

4.000 FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, 

NOVO, CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO 90 A 98% DE GRÃOS 

INTEIROS E ÍNTEGROS, SEM A 

PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS 

E/OU CARTUCHOS, NA COR 

CARACTERÍSTICA E VARIEDADE 

CORRESPONDENTE DE TAMANHO 

E FORMATO NATURAIS, 

MADUROS, LIMPOS E SECOS, NÃO 

CONTENDO GLÚTEN. 

ME/EPP 10,65 42.600,00 
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ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, DE 

1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES E 

LOTE. 

049 FERMENTO 

BIOLOGICO SECO 

K

G 

10 FERMENTO BIOLOGICO SECO ME/EPP 38,45 384,50 

050 FERMENTO EM PÓ 

250GRS 

U

N 

60 FERMENTO EM PÓ 250GRS ME/EPP 11,77 706,20 

051 FILME DE PVC 

30CMX 350M 

U

N 

100 FILME DE PVC 30CMX 350M ME/EPP 37,22 3.722,50 

052 FUBA DE MILHO 

NOVO 

K

G 

172 FUBA DE MILHO NOVO ME/EPP 9,94 1.709,68 

053 GELATINA DIET 

SABORES VARIADOS 

U

N 

450 GELATINA DIET SABORES 

VARIADOS 

ME/EPP 4,50 2.025,00 

054 GELATINA SABORES 

VARIADOS 20 G 

U

N 

300 GELATINA SABORES VARIADOS 

20 G 

ME/EPP 2,24 672,00 

055 ISQUEIRO TAMANHO 

GRANDE 

U

N 

364 ISQUEIRO TAMANHO GRANDE, 

DEVENDO POSSUIR DURAÇÃO 

LONGA DE ATÉ 3000 CHAMAS, 

COM CHAMA PRÉ AJUSTADA, 

CONFORME PADRÃO ISO 9994. 

ME/EPP 7,33 2.668,12 

056 LEITE CONDENSADO 

395 GRS 

 

U

N 

87 LEITE CONDENSADO 395 GRS 

 

ME/EPP 8,24 717,31 

057 LEITE DESNATADO 

CAIXA COM 1000ML 

U

N 

1.096 LEITE DESNATADO CAIXA COM 

1000ML 

ME/EPP 7,49 8.214,52 

058 LEITE EM PO 

INTEGRAL PCTE 

400GRS 

U

N 

170 LEITE EM PO INTEGRAL PCTE 400 

GRS 

ME/EPP 21,87 3.718,75 

059 LINGUIÇA 

TOSCANA: 

LINGUIÇA FEITA DE 

"100% DE CARNE 

SUÍNA", 

ADICIONADA DE 

TEMPEROS E 

CONDIMENTOS. 

K

G 

1.700 LINGUIÇA TOSCANA: LINGUIÇA 

FEITA DE "100% DE CARNE 

SUÍNA", ADICIONADA DE 

TEMPEROS E CONDIMENTOS; 

CONGELADA; SELO DE 

QUALIDADE: "SIF e INCS"; 

EMBALADAS EM PACOTES DE 01 

KG 

ME/EPP 21,45 36.465,00 

060 MACARRÃO 

COMPRIDO C/ OVOS 

N. 08 

PC 1.310 MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS 

N. 08 COM 500 GRAMAS FORMATO 

ESPAGUETE, COM FIO FINO E 

LONGO, COR LIGEIRAMENTE 

AMARELADA, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO, TEXTURA E SABOR 

PROPRIOS, FABRICADA A PARTIR 

DE MATÉRIAS- PRIMAS 

SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE 

BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 

MAXIMA 13%, 

MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS 

N. 08 COM 500 GRAMAS 

ME/EPP 5,12 6.713,75 

061 MACARRÃO S/ OVOS 

TIPO ESPAGUETE 

PC 100 MACARRÃO S/ OVOS TIPO 

ESPAGUETE: MASSA 

ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA DE 

TRIGO, TIPO ESPAGUETE, SECA, 

VITAMINADA, ISENTA DE 

SUJIDADES, ESPESSURA MÉDIA, 

SEM OVOS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE E 

ME/EPP 7,09 709,50 

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


                 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
               Setor de Licitações 

                   Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

 
TRANSPARENTE DE 500 GR, 

ROTULAGEM CONTENDO 

INFORMAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO. VALIDADE MINIMA 

DE 10 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA 

062 MACARRÃO, 

PICADO, TIPO PADRE 

NOSSO 

PC 470 FABRICADA A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS 

SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE 

BOA QUALIDADE. COR 

LIGEIRAMENTE AMARELADA, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS. PACOTE 

PLÁSTICO DE POLIETILENO, 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

CAPACIDADE DE 500 G. NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 

FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO. 

ME/EPP 5,22 2.453,40 

063 MAIONESE DE 1 KG U

N 

100 MAIONESE DE 1 KG ME/EPP 17,14 1.714,00 

064 MARGARINA - 

OLEOS VEGETAIS 

LIQUIDOS E 

INTERESTERIFICAD

OS, AGUA, SAL COM 

500G 

U

N 

2.000 MARGARINA - OLEOS VEGETAIS 

LIQUIDOS E 

INTERESTERIFICADOS, AGUA, 

SAL, LEITE EM PÓ DESNATADO E/ 

OU SORO EM PÓ, VITAMINA A 

(1.500 U.I/100G), ESTABILIZANTES: 

MONO E DIGLICERIDEOS DE 

ACIDOS GRAXOS E LECITINA DE 

CONSERVADORES: SORBATO DE 

POTASSIOE/OU BENZENO DE 

SODIO, AROMA IDENTICO AO 

NATURAL DE MANTEIGA, ACIDO 

CITRICO, ANTIOXIDADENTES: 

EDTA - CALCIO DISSODICO E BHT 

E CORANTE NATURAL DE 

URUCUM E CURCUMA NATURAL 

BETA CAROTENO. NÃO CONTEM 

GLUTEN OU SIMILAR. 

 

ME/EPP 12,72 25.450,00 

065 MILHO DE PIPOCA, 

PREMIUM, CLASSE 

AMARELO, GRUPO 

DURO, TIPO 1. COM 

INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL 

U

N 

300 MILHO DE PIPOCA, PREMIUM, 

CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, 

TIPO 1. COM INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

VALIDADE E LOTE. INFORMAÇÃO 

SOBRE GLÚTEN. PACOTE COM 

500G 

ME/EPP 5,80 1.740,00 

066 MILHO PARA 

CANJICA C/500GR 

U

N 

154 MILHO PARA CANJICA C/500GR ME/EPP 6,75 1.039,50 

067 MILHO VERDE   COM 

200 GR 

U

N 

60 MILHO VERDE   COM 200 GR ME/EPP 4,41 264,60 

068 ÓLEO DE SOJA: ÓLEO 

DE SOJA REFINADO - 

100% NATURAL 

U

N 

3.000 DEVE SER OLEOSO, 

TRANSPARENTE, ISENTO DE 

TURVAÇÃO, SUBSTANCIAS EM 

SUSPENSÃO OU DEPÓSITO, COR 

PRÓPRIA, AUSÊNCIA DE ODOR E 

SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: PET 900 ML. NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 

FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO. 

ME/EPP 9,17 27.510,00 

069 PAPEL FILME 40CM X 

30M 

U

N 

30 PAPEL FILME 40CM X 30M ME/EPP 4,74 142,35 

070 PEDRA AFIAR U 2 PEDRA AFIAR DUPLA FACE ME/EPP 12,39 24,79 
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DUPLA FACE N 

071 PILHA ALCALINA AA 

COM 4 UNIDADES  

PC 483 PILHA ALCALINA AA COM 4 

UNIDADES 

ME/EPP 14,36 6.938,29 

072 PILHA ALCALINA 

AAA (PALITO) COM 4 

UNIDADES 

PC 480 PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 

COM 4 UNIDADES 

ME/EPP 14,86 7.135,20 

073 PILHA ALCALINA 

MEDIA C COM 2 

UNIDADES 1.5V 

PC 240 PILHA ALCALINA MEDIA C COM 2 

UNIDADES 1.5V 

ME/EPP 12,46 2.991,60 

074 PIRULITO C/100 

UNIDADES 

U

N 

120 PIRULITO C/100 UNIDADES ME/EPP 12,45 1.494,00 

075 POLPA DE FRUTA 

SABOR ABACAXI 

K

G 

400 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

ABACAXI, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

ME/EPP 16,45 6.580,00 

076 POLPA DE FRUTA 

SABOR ACEROLA 

K

G 

413 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

ACEROLA, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

ME/EPP 17,45 7.206,85 

077 POLPA DE FRUTA 

INTEGRAL DE CAJU, 

PASTEURIZADA 

E/OU CONGELADA 

U

N 

400 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

CAJU, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

ME/EPP 16,45 6.580,00 
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CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PESO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS 

OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

078 POLPA DE FRUTA 

SABOR GOIABA 

K

G 

400 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

GOIABA, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

ME/EPP 16,45 6.580,00 

079 POLPA DE FRUTA 

SABOR MARACUJA 

K

G 

500 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

MARACUJÁ, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

ME/EPP 22,00 11.000,00 

080 POLVILHO DOCE,  

DEVEM SER  

FABRICADOS A 

PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS E  LIMPAS, 

ISENTAS DE 

K

G 

400 POLVILHO DOCE, PRIMEIRA 

QUALIDADE,  DEVEM SER  

FABRICADOS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E  

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA  

TERROSA  E  DE PARASITOS.  NÃO  

PODEM  ESTAR  ÚMIDOS,  

ME/EPP 12,84 5.138,00 
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MATÉRIA FERMENTADOS OU  RANÇOSOS. 

081 QUEIJO CAIPIRA 

SEMI CURADO 

K

G 

360 QUEIJO CAIPIRA SEMI CURADO ME/EPP 39,62 14.266,80 

082 QUEIJO CAIPIRA 

TIPO FRESCO 

K

G 

50 QUEIJO CAIPIRA TIPO FRESCO ME/EPP 42,40 2.120,00 

083 SACO PLASTICO 

PARA SANDUICHE 

TAMANHO 

PC 60 SACO PLASTICO PARA 

SANDUICHE 20x17 500 UNIDADES 

ME/EPP 33,49 2.009,70 

084 SAL IODADO 

REFINADO 

U

N 

700 SAL IODADO REFINADO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO, 

CONTENDO 1 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 

ME/EPP 2,37 1.662,50 

085 SALSICHA K

G 

30 SALSICHA ME/EPP 12,05 361,50 

086 TABUA DE CORTE 

PARA COZINHA 

POLIPROPILENO 

BRANCA SEM 

CANALETA 

APROXIM. 30X50 E 

1CM DE ESPESSURA 

U

N 

30 TABUA DE CORTE PARA COZINHA 

POLIPROPILENO BRANCA SEM 

CANALETA APROXIM. 30X50 E 

1CM DE ESPESSURA 

ME/EPP 28,95 868,50 

087 TEMPERO ALHO E 

SAL 1 KG 

U

N 

520 TEMPERO ALHO E SAL 1 KG ME/EPP 13,79 7.173,40 

088 TEMPERO 

COMPLETO (SAL, 

ALHO, CEBOLA, 

PIMENTA) 

K

G 

100 TEMPERO COMPLETO (SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTA) 

ME/EPP 13,79 1.379,50 

089 VALVULA PANELA 

DE PRESSAO 

U

N 

50 VALVULA PANELA DE PRESSAO ME/EPP 3,74 187,25 

090 VINAGRE BRANCO, 

PADRONIZADO, 

REFILTRADO, 

PASTEURIZADO E 

ENVASADO PARA A 

DISTRIBUIÇÃO NO 

COMÉRCIO 

U

N 

300 VINAGRE BRANCO, 

PADRONIZADO, REFILTRADO, 

PASTEURIZADO E ENVASADO 

PARA A DISTRIBUIÇÃO NO 

COMÉRCIO EM GERAL. COM 

ACIDEZ DE 4,15%, SEM 

CORANTES, SEM ESSÊNCIAS E 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 

EMBALAGEM DE 750 ML. NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 

FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO. 

ME/EPP 3,24 973,50 

1.2. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de trata a Lei 

14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 

mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da assinatura da Ata, prorrogável por mais 

12 (Doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A licitação, verificada a vantajosidade para administração pública não possuirá exclusividade na contratação de 

ME e/ou EPP. 

1.6. A presente contratação adotará como critério de julgamento o Menor Preço – Item. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
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Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

A contratação tem por objetivo, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos materiais e de empresas 

comprometidas com o desenvolvimento. Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção da contratação, 

sob pena de contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. A aquisição do serviço será vinculada à emissão de Ordem de Serviço, emitido pela Secretaria Requisitante. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas contratuais 

e os termos de sua proposta. 

4.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas. 

4.4. Fornecer à Contratada todas as Ordens de Fornecimentos relativas aos materiais solicitados. 

4.5. Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência. 

4.6. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada no(s) materiais. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Além de todas as normas que regulamentam os produtos, a contrada deverá: 

5.1.1. O Licitante vencedor do certame se responsabiliza pelo fornecimento dos materiais, conforme objeto do 

presente Edital, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 5 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da 

NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços; 

5.1.2. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO 

I para apurar o recebimento de NAF. 

5.1.3 Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão 

tolerados pequenos atrasos; 

5.1.4. Após transcorridos 30 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada 

extrajudicialmente. 

5.1.5. Não será admitida em hipótese alguma a entrega de produtos danificados, sob pena suspensão do 

fornecimento e demais medidas legais. 

5.1.6. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que comprovada a 

preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, que comprometam a 

integridade do produto. 

5.1.7. O licitante deverá se responsabilizar pelos materiais que forem resguardados pela garantia do fornecedor. 

5.1.8. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento das cláusulas 

sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis 

vigentes. 

5.1.9. Entregar os produtos objeto do contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos 

pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria Requisitante e conforme exigido neste Contrato, 

dentro do município de Presidente Olegário, sem ônus ao município. 

5.1.10. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

contratação. 

5.1.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 14.333/21 devendo comunicar à 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

5.1.12. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto 

contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título. 

5.1.13. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à aquisição. 

5.1.14. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 
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encargossociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 

forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a 

Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Subcontratação - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

6.2 Garantia da contratação – Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Condições de entrega 

7.1.1. Entrega das carnes: Quarta-feira Semanal (7 em 7 dias) Horário de 08:00 às 14:00, conforme endereço 

informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento. 

7.1.2. Entrega dos demais gêneros alimentícios e outros: conforme Solicitação da Secretaria Requisitante e definido em 

NAF no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, conforme informado a cada 

emissão de Ordem de Fornecimento. 

7.1.3. Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições higiênicos satisfatórias, e 

quando se tratar de produto perecíveis, estes deverão ser transportados em veículos fechados e refrigerados, mantendo 

os alimentos refrigerados; o pessoal responsável por transportar os alimentos deverão estar em boas consições de 

higiene; Os monoblocos para transporte de vegetais, carnes, aves deverão estar em perfeitas condições de higiene. 

7.1.4. As carnes deverão ser entregues em carro equipado com cÂmara frigorífica preferencialmente, sendo que a 

temperatura do mesmo deverá ser de 4º a 6º, tolerando-se até 7º C, no ato do recebimento. Em se tratando de fornecedores 

locais (município de Presidente Olegário), o mesmo deverá entregar o produto em questão em caixas térmicas que 

garantam a qualidade higiênico – sanitária do mesmo. As carnes deverão estar embaladas em sacos de polietileno 

contendo em média 01 kg cada. 

7.1.7. Os gêneros alimentícios e outros deverão ser entregues em caminhão baú. 

7.1.8 O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento da NAF que será 

encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços; 

 

7.2 Das particularidades dos itens 024, 025, 026, 027 e 028: 

7.2.1 Os itens 024, 025, 026, 027 e 028 serão de participação exclusiva Regional, mesmo não sendo exclusivos para 

ME/EPP, compreendendo os limites geográficos estabelecidos pelo IBGE nas microrregiões de Patos de Minas e 

Paracatu, contemplando as seguintes cidades: Arapuá, Carmo do Paranaíba, Guimarânia, Lagoa Formosa, Matutina, 

Patos de Minas, Rio Paranaíba, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, Brasilândia de Minas, Guarda-Mor, João 

Pinheiro, Lagamar, Lagoa Grande, Paracatu, Presidente Olegário, São Gonçalo do Abaeté, Varjão de Minas e Vazante. 

 7.2.2 JUSTIFICATIVA:  A carne picada ou moída tem sua vida-de-prateleira reduzida, devido à difusão por toda 

massa, da população microbiana da superfície. Nas carnes picadas, as alterações de cor constituem o primeiro indício 

de alteração, seguida pelas modificações de odor e sabor. As medidas indicadas para se ter um aumento da vida útil 

das carnes picadas é a aplicação de temperaturas mais baixas de refrigeração. Deixando a carne bovina, suína em um 

congelador por muito tempo ela não irá estragar, mas irá alterar sua cor e vai perder nutrientes. Cozinhar uma carne 

congelada por longo tempo, normalmente ela apresentará um gosto amargo e seco. E uma das prioridades de aquisição 

dessas carnes são pacientes internados no Hospital Municipal Darci José Fernandes.  O Hospital Municipal não possui 

área física suficiente para aquisição de um montante de carnes, que não seja semanal, assim a prioridade por carnes 

frescas é devido ao consumo rápido e diário. No ato da entrega da carne, a mesma já é separada em porções diárias, o 

que facilita no armazenamento e preparo do produto. 

 

8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.4.1A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

8.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.10. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

8.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

8.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.17. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

8.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 Recebimento do Objeto 

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
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e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à Contratada, por escrito, as respctivas correções; 

9.1.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento. 

9.1.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.1.11 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, no limite de apresentação da proposta. 

9.1.12 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.1.13 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.1.14 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.1.15 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.1.16 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

9.1.17 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.1.18 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.1.19 O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) 

que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

 

9.2 Liquidação 

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (Dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.2.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 

 

9.3 Prazo de pagamento 

9.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação de documento fiscal 

correspondente a entrega realizada, cumprida todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o 

aceite dado pela secretaria requisitante. 

9.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 

correção monetária. 

 

9.4 Forma de pagamento 

9.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço item. 

10.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

10.3 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não 

podendo exceder o valor do lance final. 

10.4 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, social, trabalhista 

econômico-financeiro) exigidos no edital. 

10.5 Estimativa Total do valor da Contratação:  

Valor (R$): 970.254,27 (novecentos e setenta mil duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2023, destinadas ao pagamento do objeto 

licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, 

será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar produtos em desacordo com o previsto neste termo ou 

em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto. 

Dou ciência que o objeto do Termo de Referência e que os elementos elencados são suficientes para contratação 

preterida. 

Dou ciência que o presente Termo de Referência obedece às normas legais e os aspectos administrativos, declaro ainda 

que verifiquei a disponibilidade financeira e orçamentária junto a contabilidade. 
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Apêndice I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

(AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 

UNIDADES 

REQUISITANTES 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Estradas e Transportes 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

1. NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, tem por finalidade, atender a manutenção das Secretarias 

Requisitantes, sendo parte desses gêneros direcionados para fornecimento de refeições no Hospital 

Municipal, na Cozinha Comunitária e para o Abrigo Municipal. Conforme observa-se que o processo 

anterior já está próximo do vencimento, o que justifica a necessidade de nova Licitação para o Registro 

de Preços. 

A contratação dos materiais, objeto da presente solicitação, permitirá garantir um local adequado para o 

preparo das refeições destinados aos pacientes do Hospital Municipal, para os trabalhadores rurais do 

Município e para as crianças acolhidas no Abrigo Municipal, sendo que as demais secretarias 

solicitaram itens para o café dos funcionários (itens: café, açúcar e margarina). 

Destaca-se, por fim, que os Quantitativos foram estimados considerando a média de consumo dos 

últimos meses e considerando também uma política de estoque que evite o desabastecimento. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, de forma parcelada, nos 

endereços especificados na Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) no horário das 8h00min às 

16h00min, de segunda-feira a sexta-feira, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 5 dias consecutivos após 

a emissão da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços; 

- A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues; 

- A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens; 

 

3. ESTIMATIVA DE PRAZO E QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA O PERÍODO 

SOLICITADO 

A estimativas das quantidades foram levantadas, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: 

- Necessidade atual das quantidades dos alimentos a serem fornecidos para um período de 12 meses. 

- Estimativa do quantitativo considerando a média de consumo dos últimos meses de consumo. 
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A estimativa de consumo individualizadas, encontram-se descritas no termo de referência do processo. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA  

- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 

especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à 

execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação 

se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

- Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, 

conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

- Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

- Considerando as especificações do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem 

ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a 

ampliação da competitividade. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU 

FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 

A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o ressuprimento dos estoques de 

gêneros de alimentação, para fins de atendimento. Todos os demais elementos necessários ao atendimento 

à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 

responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

 

4. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não há necessidade de adequação no ambiente. 

 

5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto 

pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja 

atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

Presidente Olegário/MG, 31 de março de 2023. 

 

 

Lara Fernandes Rodrigues 

 

 

Guilherme Alves e Silva 
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Secretária Municipal de Saúde Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social 

 

 

 

Leonardo Santos Araújo 

Secretário Municipal de Estradas e 

Transporte 

 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Turismo 

 

 

 

Ronaldo Alves Pereira 

Secretário de Administração - Interino 

 

 

 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretária Municipal de Obras e 

Serviços Públicos 

 

 

Júlio Dos Reis Pereira 

Secretária de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL                                                                 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO Nº 025/2023. 

PROCESSO N.° 047/2023. 

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisições de gêneros alimentícios e outros, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 

Item Descrição Un Qtde Especificação Marca/

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

001 AÇAFRÃO 

 

LT 101 AÇAFRÃO PURO 1 LITRO PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

AMARELA INTENSA, 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

   

002 ACHOCOLATADO 

EM PO 1KG 

U

N 

195 ACHOCOLATADO EM PO 1KG    

003 AÇUCAR CRISTAL 

BRANCO  

U

N 

1.093 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE 

E RESISTENTE, ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM 5KG, ASPECTO 

GRANULOSO DE FINO A MÉDIO, 

ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

LIVRE DE UMIDADE E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS, 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 

99,3% DE CARBOIDRATO POR 

PORÇÃO, DEVERÁ SER DE 

ORIGEM VEGETAL FABRICADO A 

PARTIR DE SACAROSE DE CANA 

DE AÇÚCAR, LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO, DE PARASITOS E 

DE DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS, NÃO CONTENDO 

GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVE 

CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 12 MESES E LOTE 

   

004 ADOÇANTE LIQUIDO U 100 ADOÇANTE LIQUIDO 100ML    
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100ML N 

005 AMENDOIM 500 GRS U

N 

190 AMENDOIM 500 GRS    

006 AMIDO DE MILHO U

N 

200 PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 

DO MILHO, FABRICADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS E PARASITOS, NÃO 

PODENDO ESTAR ÚMIDO, 

FERMENTADO OU RANÇOSO, 

DEVE ESTAR SOB A FORMA DE PÓ 

E PRODUZIR LIGEIRA 

CREPITAÇÃO QUANDO 

COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS, 

UMIDADE MÁXIMA DE 14%, 

ACIDEZ DE 2,5%, MÍNIMO DE 84% 

DE AMIDO E RESÍDUO MINERAL 

FIXO DE 0,2%, NÃO CONTENDO 

GLÚTEN, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIETILENO LEITOSO DE 500G, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE. 

   

007 ARROZ BRANCO 

TIPO 1, NÃO 

PARBOLIZADO, 

LONGO PCT C/5KGS 

U

N 

1.702 ARROZ TIPO 1 LONGO PCTE 

C/5KGS 

ARROZ BRANCO, NÃO 

PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE 

LONGO FINO E SER DE SAFRA 

CORRENTE. EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, INCOLOR, 

CAPACIDADE DE 5Kg E EM 

PLÁSTICO ATÓXICO, 

TERMOSSOLADO, ISENTO DE 

MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO 

APRESENTAR MANCHAS 

ESCURAS, BRANCAS, 

AVERMELHADAS OU 

ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR 

ARDIDO). SELECIONADOS 

ELETRONICAMENTE GRÃO A 

GRÃO. 

   

008 AVEIA EM FLOCOS 

FINOS 

PC 100 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 

PRODUTO RESULTANTE DA 

MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA 

APÓS LIMPEZA E 

CLASSIFICAÇÃO, COM VALOR 

NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 

100G DE APROXIMADAMENTE: 

13,5G DE PROTEÍNA, 4,8G DE 

LIPÍDIO E 68,4G DE 

CARBOIDRATO, 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE 500G, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES SOBRE O 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE.  

   

009 AZEITE DE OLIVA  

500ML EXTRA 

VIRGEM 

U

N 

10 AZEITE DE OLIVA 500ML EXTRA 

VIRGEM 

   

010 BALAS SORTIDAS 

MACIAS 

PC 200 BALAS SORTIDAS MACIAS COM 

NO MÍNIMO 500G  
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011 BATATA PALHA 

500G 

U

N 

42 BATATA PALHA 500G 

 

   

012 BATERIA 09 VOLTS U

N 

120 BATERIA 09 VOLTS    

013 BATERIA LITHIUM 3 

VOLTS 

U

N 

120 BATERIA LITHIUM 3 VOLTS    

014 BISCOITO AGUA E 

SAL 400 GRAMAS 

U

N 

600 BISCOITO AGUA E SAL 400 

GRAMAS 

   

015 BISCOITO MAIZENA 

740G 

U

N 

470 BISCOITO MAIZENA 740G    

016 BISCOITO 

ROSQUINHA DE 

COCO COM 800 G 

U

N 

200 BISCOITO ROSQUINHA DE COCO 

COM 800 G 

   

017 BOMBOM C/50 

UNIDADES 

U

N 

150 BOMBOM DE CHOCOLATE 

BRANCO, CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA 

EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, MANTEIGA 

DE CACAU, LEITE EM PÓ 

INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDP FÓLICO, SORO DE LEITE EM 

PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE 

ARROZ, MILHO, GEMA DE OVO, 

CASTANHA DE CAJU, ÓLEO DE 

SOJA, GORDURA DE MANTEIGA 

DESIDRATADA, EMULSIFICANTE: 

LECITINA DE SOJA E 

POLIGLICEROL 

POLIRRICINOLEATO, 

AROMATIZANTE E FERMENTO 

QUÍMICO, BICARBONATO DE 

SÓDIO. PODE CONTER TRAÇS DE 

AVELÃ E AMÊNDOAS. PACOTE 

C/50 UNIDADES 

   

018 CAFÉ TRADICIONAL, 

EM PACOTE COM 500 

GRAMAS 

U

N 

4.209 CAFÉ TRADICIONAL, EM PACOTE 

COM 500 GRAMAS, DEVENDO 

APRESENTAR AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - 

ASPECTO: EM PÓ HOMOGÊNEO, 

TORRADO E MOÍDO; - TIPO DE 

CAFÉ: ARÁBICA (100%), NÃO 

SENDO ADMITIDA A PRESENÇA 

DE CONILLON; - QUALIDADE 

GLOBAL: NOTA IGUAL OU 

SUPERIOR A 4,5 PONTOS NA 

ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ 

(CONFORME I.N. 16 DE 24/05/10). 

IMPUREZA TOLERADA: MÁXIMO 

DE 1%. AUSÊNCIA DE 

OCRATOXINA A. 

ACONDICIONAMENTO:EMPACOT

ADO A VÁCUO OU ALMOFADA, 

EM EMBALAGEM ALUMINIZADA 

APROPRIADA E DE CORES CURA, 

COM VALIDADE MÁXIMA DE 120 

DIAS E DATA DE FABRICAÇÃO NO 

MAXIMO DE 15 DIAS ANTES DA 

ENTREGA.-NORMATIVOS: O 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N 16 

DO MAPA,DE 24/05/2010 E 

PORTARIA ANVISA 277/2005. 

 

   

019 CALDO DE BACON CX 70 CALDO DE BACON 19 G  CX C/24    
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CX C/24 UND UND 

 

020  CALDO DE 

BACON EM PÓ 1KG. 

PC 12 CALDO DE BACON EM PÓ 1KG.    

021 CALDO DE  GALINHA 

EM CUBO CAIXA 24 

UN 

CX 70 CALDO DE GALINHA EM CUBO 

CAIXA 24 UN 

   

022 CALDO DE GALINHA 

EM PÓ C/1KG 

K

G 

50 CALDO DE GALINHA EM PÓ C/1KG    

023 CANUDO PLÁSTICO 

TIPO MILK SHAKE 

PC 30 CANUDO PLÁSTICO TIPO MILK 

SHAKE  

DIÂMETRO:8MM 

COMPRIMENTO:210MM 

APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 

100 UNIDADES 

   

024 CARNE BOVINA DE 2ª 

QUALIDADE EM 

PEDAÇOS - SENDO 

DO TIPO ACEM , 

CAPA DE FILE OU 

PALETA. PARA O 

CONSUM 

K

G 

5.000 CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE 

EM PEDAÇOS - SENDO DO TIPO 

ACEM , CAPA DE FILE OU PALETA. 

PARA O CONSUMO AS CARNES 

DEVERÃO ESTAR FRESCAS, COM 

DATA DE ABATE PRÓXIMO A 

ENTREGA; ESTAR RESFRIADA E 

NÃO CONGELADA; PICADA E 

EMBALADA EM PACOTE DE 01 KG; 

SEM APARAS/REBARBAS/NERVOS 

ROTULAGEM: O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, NO ROTULO DA 

EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO 

DA ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA 

DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 

E 

CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO, 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E NÚMERO DE 

REGISTRO DO PRODUTO EM 

ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA: O PRODUTO TERÁ 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

   

025 CARNE BOVINA DE 2ª 

QUALIDADE MOÍDA 

- SENDO DO TIPO 

ACEM OU PEIXINHO 

K

G 

4.500 CARNE BOVINA MOÍDA 2° 

QUALIADADE, SENDO DO TIPO 

ACÉM OU PEIXINHO, RESFRIADA, 

COM NO MAXIMO 08% DE 

GORDURA E 3% DE APONEVROSE, 

ISENTA DE CARTILAGENS E 

OSSOS. DEVERA ESTAR EM BOAS 

CONDICOES DE HIGIENE, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS E 

SUJIDADES. EMBALAGEM: O 

PRODUTO DEVERA SER 

EMBALADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA FLEXIVEL, ATOXICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE, 

EM PACOTES DE 1 E 5 KG. 

ROTULAGEM: O PRODUTO 

DEVERA SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLACAO 

   

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


                 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
               Setor de Licitações 

                   Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

 
VIGENTE. NO ROTULO DA 

EMBALAGEM DEVERAO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELEVEL AS SEGUINTES 

INFORMACOES: IDENTIFICACAO 

DA ORIGEM, IDENTIFICACAO 

COMPLETA DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, PRAZO MAXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 

E CONSERVACAO, PESO LIQUIDO, 

CONDICOES DE 

ARMAZENAMENTO E NUMERO DE 

REGISTRO DO PRODUTO EM 

ORGAO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA:O PRODUTO TERA 

VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO, O MESMO NAO 

TERA DATA DE FABRICACAO 

ANTERIOR A 15 (QUINZE) DIAS DA 

DATA DE ENTREGA 

026 CARNE DE FRANGO 

TIPO COXA E SOBRE 

COXA CONGELADA 

K

G 

5.000 CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 

SOBRE COXACONGELADA COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO DE 

6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJEVIDADE E LARVAS, COM 

REGISTRO NO SIF OU SISP – 

PRAZO DE VALIDADE/ 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO (COM 

TEMPERATURA IDEAL): 

EMBALAGEM FECHADA: 

VALIDADE MINIMA: 04 (QUATRO) 

MESES. TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: (-18OC) A (- 

12OC); DATA DE ENTREGA NAO 

DEVERA SER SUPERIOR A 15 DIAS 

DA DATA DE FABRICACAO. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 

PLASTICO DE POLIETILENO. 

DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

01KG 

   

027 CARNE DE FRANGO 

TIPO PEITO DE 

FRANGO 

K

G 

500 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO 

DE FRANGO CONGELADA COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO DE 

6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJEVIDADE E LARVAS, COM 

REGISTRO NO SIF OU SISP - PRAZO 

DE VALIDADE/ CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E 

CONSERVAÇÃO (COM 

TEMPERATURA IDEAL): 

EMBALAGEM FECHADA: 

VALIDADE MINIMA: 04 (QUATRO) 

MESES. TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: (-18OC) A (- 

12OC); DATA DE ENTREGA NAO 

DEVERA SER SUPERIOR A 15 DIAS 
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DA DATA DE FABRICACAO. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 

PLASTICO DE POLIETILENO. 

DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 

01KG. 

028 CARNE SUINA: 

CARNE SUINA TIPO 

PERNIL, COM ABATE 

PRÓXIMO DA DATA 

DE ENTREGA; 

CARNE RESFRIADA 

K

G 

5.000 CARNE SUINA: CARNE SUINA 

TIPO PERNIL, COM ABATE 

PRÓXIMO DA DATA DE ENTREGA; 

CARNE ESFRIADA, NUNCA 

CONGELADA; SEM OSSO; PICADA 

E SEM APARAS/REBARBAS E 

GORDURAS APARENTE. 

EMBALADAS EM PACOTES DE 01 

KG 

ROTULAGEM: O PRODUTO 

DEVERÁ SER ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, NO ROTULO DA 

EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 

IMPRESSAS DE FORMA CLARA E 

INDELÉVEL AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO 

DA ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA 

DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, PRAZO MÁXIMO DE 

CONSUMO, TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO 

E 

CONSERVAÇÃO, PESO LÍQUIDO, 

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E NÚMERO DE 

REGISTRO DO PRODUTO EM 

ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 

MÍNIMA: O PRODUTO TERÁ 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

   

029 CHÁ DE CAMOMILA 

(CAIXA COM 10 

SACHÊS DE 10 

GRAMAS) 

U

N 

130 CHÁ DE CAMOMILA (CAIXA COM 

10 SACHÊS DE 10 GRAMAS) 

   

030 CHÁ ERVA DOCE 

(CAIXA COM 10 

SACHÊS DE 10 

GRAMAS) 

U

N 

130 CHÁ ERVA DOCE (CAIXA COM 10 

SACHÊS DE 10 GRAMAS) 

   

031 CHIA (SEMENTE) 

200g 

U

N 

100 CHIA (SEMENTE) 200g    

032 COADOR EM TECIDO 

P/CAFE GRANDE 

U

N 

100 COADOR EM TECIDO P/CAFE 

GRANDE 

   

033 COADOR EM TECIDO 

P/CAFE MEDIO 

U

N 

150 COADOR EM TECIDO P/CAFE 

MEDIO 

   

034 COCO RALADO 

C/100GR CONTEM 

AÇUCAR 

U

N 

50 COCO RALADO C/100GR CONTEM 

AÇUCAR 

 

   

035 COMPOSTO 

INFANTIL DE 

FARINHA DE 

CEREAIS ARROZ 

ADEQUADO A BEBÊS 

A PARTIR DO 6º MÊS 

DE VIDA. 

U

N 

60 COMPOSTO INFANTIL DE 

FARINHA DE CEREAIS ARROZ  

ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR 

DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL 

INFANTIL ARROZ  TIPO MUCILON 

LÁCTEO, DE PREPARO 

INSTANTÂNEO, PREPARADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, BEM VEDADA, 

COM 400G DO PRODUTO. PRAZO 
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DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA 

036 COMPOSTO 

INFANTIL DE 

FARINHA DE 

CEREAIS MILHO 

ADEQUADO A BEBÊS 

A PARTIR DO 6º MÊS 

DE VIDA. CEREAL IN 

U

N 

60 COMPOSTO INFANTIL DE 

FARINHA DE CEREAIS MILHO 

ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR 

DO 6º MÊS DE VIDA. CEREAL 

INFANTIL MILHO , TIPO MUCILON 

LÁCTEO, DE PREPARO 

INSTANTÂNEO, PREPARADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS. EMBALAGEM: EM 

POLIETILENO, BEM VEDADA, 

COM 400G DO PRODUTO. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 

A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

   

037 CREME DE CANJICA K

G 

60 CREME DE CANJICA    

038 CREME DE LEITE 200 

GRS. 

U

N 

100 CREME DE LEITE 200 GRS. 

 

   

039 EXTRATO DE 

TOMATE (MÍNIMO 

1000 GRAMAS) 

U

N 

800 EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 

1000 GRAMAS) 

EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 

1000 GRAMAS) 

EXTRATO DE TOMATE PRODUTO 

RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DO 

TOMATE POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO, PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS, 

SELECIONADOS, SEM PELE, SEM 

SEMENTES E CORANTES 

ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. 

EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, DOS 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, MARCA DO 

FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO 

MESMO, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

   

040 EXTRATO DE 

TOMATE (MÍNIMO 

DE 340 GRAMAS) 

U

N 

400 EXTRATO DE TOMATE (MÍNIMO 

DE 340 GRAMAS) 

   

041 FARINHA DE 

MANDIOCA 

K

G 

300 FARINHA DE MANDIOCA    

042 FARINHA DE 

MANDIOCA 

TEMPERADA 

U

N 

100 FARINHA DE MANDIOCA 

TEMPERADA PACOTES COM 500 

GRS 

 

   

043 FARINHA DE MILHO 

1 KG 

U

N 

100 FARINHA DE MILHO 1 KG    

044 FARINHA DE MILHO 

TEMPERADA 

U

N 

100 FARINHA DE MILHO TEMPERADA 

PACOTES COM 500 GRS 

   

045 FARINHA DE MILHO 

TIPO BIJU COM 500 

GRAMAS 

U

N 

290 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU 

COM 500 GRAMAS 

   

046 FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL 

C/FERMENTO 

K

G 

224 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

C/FERMENTO 

   

047 FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL 

S/FERMENTO 

K

G 

100 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

S/FERMENTO 
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048 FEIJÃO 

CARIOQUINHA, TIPO 

1, NOVO 

U

N 

4.000 FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, 

NOVO, CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO 90 A 98% DE GRÃOS 

INTEIROS E ÍNTEGROS, SEM A 

PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS 

E/OU CARTUCHOS, NA COR 

CARACTERÍSTICA E VARIEDADE 

CORRESPONDENTE DE TAMANHO 

E FORMATO NATURAIS, 

MADUROS, LIMPOS E SECOS, NÃO 

CONTENDO GLÚTEN. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, DE 

1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES E 

LOTE. 

   

049 FERMENTO 

BIOLOGICO SECO 

K

G 

10 FERMENTO BIOLOGICO SECO    

050 FERMENTO EM PÓ 

250GRS 

U

N 

60 FERMENTO EM PÓ 250GRS    

051 FILME DE PVC 

30CMX 350M 

U

N 

100 FILME DE PVC 30CMX 350M    

052 FUBA DE MILHO 

NOVO 

K

G 

172 FUBA DE MILHO NOVO    

053 GELATINA DIET 

SABORES VARIADOS 

U

N 

450 GELATINA DIET SABORES 

VARIADOS 

   

054 GELATINA SABORES 

VARIADOS 20 G 

U

N 

300 GELATINA SABORES VARIADOS 

20 G 

   

055 ISQUEIRO TAMANHO 

GRANDE 

U

N 

364 ISQUEIRO TAMANHO GRANDE, 

DEVENDO POSSUIR DURAÇÃO 

LONGA DE ATÉ 3000 CHAMAS, 

COM CHAMA PRÉ AJUSTADA, 

CONFORME PADRÃO ISO 9994. 

   

056 LEITE CONDENSADO 

395 GRS 

 

U

N 

87 LEITE CONDENSADO 395 GRS 

 

   

057 LEITE DESNATADO 

CAIXA COM 1000ML 

U

N 

1.096 LEITE DESNATADO CAIXA COM 

1000ML 

   

058 LEITE EM PO 

INTEGRAL PCTE 

400GRS 

U

N 

170 LEITE EM PO INTEGRAL PCTE 400 

GRS 

   

059 LINGUIÇA 

TOSCANA: 

LINGUIÇA FEITA DE 

"100% DE CARNE 

SUÍNA", 

ADICIONADA DE 

TEMPEROS E 

CONDIMENTOS. 

K

G 

1.700 LINGUIÇA TOSCANA: LINGUIÇA 

FEITA DE "100% DE CARNE 

SUÍNA", ADICIONADA DE 

TEMPEROS E CONDIMENTOS; 

CONGELADA; SELO DE 

QUALIDADE: "SIF e INCS"; 

EMBALADAS EM PACOTES DE 01 

KG 

   

060 MACARRÃO 

COMPRIDO C/ OVOS 

N. 08 

PC 1.310 MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS 

N. 08 COM 500 GRAMAS FORMATO 

ESPAGUETE, COM FIO FINO E 

LONGO, COR LIGEIRAMENTE 

AMARELADA, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO, TEXTURA E SABOR 

PROPRIOS, FABRICADA A PARTIR 

DE MATÉRIAS- PRIMAS 

SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE 

BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
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MAXIMA 13%, 

MACARRÃO COMPRIDO C/ OVOS 

N. 08 COM 500 GRAMAS 

061 MACARRÃO S/ OVOS 

TIPO ESPAGUETE 

PC 100 MACARRÃO S/ OVOS TIPO 

ESPAGUETE: MASSA 

ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA DE 

TRIGO, TIPO ESPAGUETE, SECA, 

VITAMINADA, ISENTA DE 

SUJIDADES, ESPESSURA MÉDIA, 

SEM OVOS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE 500 GR, 

ROTULAGEM CONTENDO 

INFORMAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇÃO. VALIDADE MINIMA 

DE 10 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA 

   

062 MACARRÃO, 

PICADO, TIPO PADRE 

NOSSO 

PC 470 FABRICADA A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS 

SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE 

BOA QUALIDADE. COR 

LIGEIRAMENTE AMARELADA, 

SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS. PACOTE 

PLÁSTICO DE POLIETILENO, 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

CAPACIDADE DE 500 G. NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 

FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO. 

   

063 MAIONESE DE 1 KG U

N 

100 MAIONESE DE 1 KG    

064 MARGARINA - 

OLEOS VEGETAIS 

LIQUIDOS E 

INTERESTERIFICAD

OS, AGUA, SAL COM 

500G 

U

N 

2.000 MARGARINA - OLEOS VEGETAIS 

LIQUIDOS E 

INTERESTERIFICADOS, AGUA, 

SAL, LEITE EM PÓ DESNATADO E/ 

OU SORO EM PÓ, VITAMINA A 

(1.500 U.I/100G), ESTABILIZANTES: 

MONO E DIGLICERIDEOS DE 

ACIDOS GRAXOS E LECITINA DE 

CONSERVADORES: SORBATO DE 

POTASSIOE/OU BENZENO DE 

SODIO, AROMA IDENTICO AO 

NATURAL DE MANTEIGA, ACIDO 

CITRICO, ANTIOXIDADENTES: 

EDTA - CALCIO DISSODICO E BHT 

E CORANTE NATURAL DE 

URUCUM E CURCUMA NATURAL 

BETA CAROTENO. NÃO CONTEM 

GLUTEN OU SIMILAR. 

 

   

065 MILHO DE PIPOCA, 

PREMIUM, CLASSE 

AMARELO, GRUPO 

DURO, TIPO 1. COM 

INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL 

U

N 

300 MILHO DE PIPOCA, PREMIUM, 

CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, 

TIPO 1. COM INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE 

VALIDADE E LOTE. INFORMAÇÃO 

SOBRE GLÚTEN. PACOTE COM 

500G 

   

066 MILHO PARA 

CANJICA C/500GR 

U

N 

154 MILHO PARA CANJICA C/500GR    

067 MILHO VERDE   COM 

200 GR 

U

N 

60 MILHO VERDE   COM 200 GR    

068 ÓLEO DE SOJA: ÓLEO 

DE SOJA REFINADO - 

100% NATURAL 

U

N 

3.000 DEVE SER OLEOSO, 

TRANSPARENTE, ISENTO DE 

TURVAÇÃO, SUBSTANCIAS EM 
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SUSPENSÃO OU DEPÓSITO, COR 

PRÓPRIA, AUSÊNCIA DE ODOR E 

SABOR NÃO CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: PET 900 ML. NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 

FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO. 

069 PAPEL FILME 40CM X 

30M 

U

N 

30 PAPEL FILME 40CM X 30M    

070 PEDRA AFIAR 

DUPLA FACE 

U

N 

2 PEDRA AFIAR DUPLA FACE    

071 PILHA ALCALINA AA 

COM 4 UNIDADES  

PC 483 PILHA ALCALINA AA COM 4 

UNIDADES 

   

072 PILHA ALCALINA 

AAA (PALITO) COM 4 

UNIDADES 

PC 480 PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 

COM 4 UNIDADES 

   

073 PILHA ALCALINA 

MEDIA C COM 2 

UNIDADES 1.5V 

PC 240 PILHA ALCALINA MEDIA C COM 2 

UNIDADES 1.5V 

   

074 PIRULITO C/100 

UNIDADES 

U

N 

120 PIRULITO C/100 UNIDADES    

075 POLPA DE FRUTA 

SABOR ABACAXI 

K

G 

400 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

ABACAXI, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

   

076 POLPA DE FRUTA 

SABOR ACEROLA 

K

G 

413 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

ACEROLA, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

   

mailto:licitacao@po.mg.gov.br


                 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
               Setor de Licitações 

                   Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 

 

 

 
EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

077 POLPA DE FRUTA 

INTEGRAL DE CAJU, 

PASTEURIZADA 

E/OU CONGELADA 

U

N 

400 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

CAJU, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PESO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS 

OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

   

078 POLPA DE FRUTA 

SABOR GOIABA 

K

G 

400 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

GOIABA, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

   

079 POLPA DE FRUTA 

SABOR MARACUJA 

K

G 

500 POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE 

MARACUJÁ, PASTEURIZADA E/OU 

CONGELADA, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS E 

ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 

CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 

ISENTA DE: VESTÍGIO DE 

DESCONGELAMENTO, ODOR 

FORTE E DESAGRADÁVEL E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE. 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 

DE 01 KG, CONTENDO NA 

EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE 
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VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 

SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE E DATA DE 

EMBALAGEM. VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE 80%. 

080 POLVILHO DOCE,  

DEVEM SER  

FABRICADOS A 

PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS E  LIMPAS, 

ISENTAS DE 

MATÉRIA 

K

G 

400 POLVILHO DOCE, PRIMEIRA 

QUALIDADE,  DEVEM SER  

FABRICADOS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E  

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA  

TERROSA  E  DE PARASITOS.  NÃO  

PODEM  ESTAR  ÚMIDOS,  

FERMENTADOS OU  RANÇOSOS. 

   

081 QUEIJO CAIPIRA 

SEMI CURADO 

K

G 

360 QUEIJO CAIPIRA SEMI CURADO    

082 QUEIJO CAIPIRA 

TIPO FRESCO 

K

G 

50 QUEIJO CAIPIRA TIPO FRESCO    

083 SACO PLASTICO 

PARA SANDUICHE 

TAMANHO 

PC 60 SACO PLASTICO PARA 

SANDUICHE 20x17 500 UNIDADES 

   

084 SAL IODADO 

REFINADO 

U

N 

700 SAL IODADO REFINADO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO, 

CONTENDO 1 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 

VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 

   

085 SALSICHA K

G 

30 SALSICHA    

086 TABUA DE CORTE 

PARA COZINHA 

POLIPROPILENO 

BRANCA SEM 

CANALETA 

APROXIM. 30X50 E 

1CM DE ESPESSURA 

U

N 

30 TABUA DE CORTE PARA COZINHA 

POLIPROPILENO BRANCA SEM 

CANALETA APROXIM. 30X50 E 

1CM DE ESPESSURA 

   

087 TEMPERO ALHO E 

SAL 1 KG 

U

N 

520 TEMPERO ALHO E SAL 1 KG    

088 TEMPERO 

COMPLETO (SAL, 

ALHO, CEBOLA, 

PIMENTA) 

K

G 

100 TEMPERO COMPLETO (SAL, ALHO, 

CEBOLA, PIMENTA) 

   

089 VALVULA PANELA 

DE PRESSAO 

U

N 

50 VALVULA PANELA DE PRESSAO    

090 VINAGRE BRANCO, 

PADRONIZADO, 

REFILTRADO, 

PASTEURIZADO E 

ENVASADO PARA A 

DISTRIBUIÇÃO NO 

COMÉRCIO 

U

N 

300 VINAGRE BRANCO, 

PADRONIZADO, REFILTRADO, 

PASTEURIZADO E ENVASADO 

PARA A DISTRIBUIÇÃO NO 

COMÉRCIO EM GERAL. COM 

ACIDEZ DE 4,15%, SEM 

CORANTES, SEM ESSÊNCIAS E 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 

EMBALAGEM DE 750 ML. NÃO 

INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 

FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA NO 

DEPÓSITO. 

   

DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos 

trabalhistas, dentre outros. 

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 
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concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital 

Condições de Pagamento: Conforme Edital 

__________,_____ de _______de 2023 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III                                                              

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2023 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos 

impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  

( ) Microempresa, ME, ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos 

cooperados e não cooperados.  

(Assinalar a condição da empresa)  

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá 

o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________,_____ de _______de 2023 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV                                                             

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2023 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação,  

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

__________,_____ de _______de 2023 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V                                                           

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX /2023 

Processo Licitatório nº.: 047/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 025/2023  

Procedimento: Registro de Preços nº.: 022/2023 

Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada Secretaria 

Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada Secretaria  
 

Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado 

na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA 

SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito 

no CPF sob o nº _______________e Carteira de Identidade RG: 

__________, residente e domiciliado na Rua _____________, nº___, 

Bairro _______, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

______________________________________, pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ sob nº. ____________/____-__ situada_______________, nº___CIDADE/UF, CEP, neste 

ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito 

no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 

a presente ata de registro de preços, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Decreto 

Municipal nº1.497, de 01 de agosto de 2022 e  demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. A presente ata de registro de preços decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 047/2023 por 

meio do Pregão Eletrônico nº. 025/2023 pelo procedimento de Registro de Preços 022/2023 regido, 

subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes. 

1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, o 

Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e 

os eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 

2.1. O objeto da presente ata é a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.2. Secretaria Requisitante:  

Secretaria Municipal de Saúde  

Gestora: Lara Fernandes Rodrigues  

Fiscal: : Maryana Xavier Pereira 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Gestora: Nilda Maria de Sousa Borges 

Fiscal: Lara da Silva Pereira 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Gestor: Guilherme Alves e Silva 

Fiscal: Dalva Antonia Roque Alves 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público 

Gestor: Gilmar Caetano da Silva 

Fiscal: Eva Eloisa de Santana Romão        

Secretaria Municipal de Estradas e Transportes 
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Gestor: Leonardo Santos Araújo 

Fiscal: Mateus Araujo de Freitas Junior  

Secretaria de Agricultura, Pecuária Abastecimento e Meio Ambiente 

Gestor: Júlio dos Reis Pereira 

Fiscal: Viviane de Paula Vieira 

Secretaria de Administração (Secretário interino) 

Gestor: Júlio dos Reis Pereira 

Fiscal: Luciana Cesaria da Silva Souza 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 3.1.4. Fornecer à Contratada todas as Ordens de Fornecimentos relativas aos materiais solicitados. 

3.1.5. Efetuar o pagamento conforme especificado no Termo de Referência. 

3.1.6. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada no(s) materiais. 

 

3.2. São obrigações da CONTRATADA: 

Além de todas as normas que regulamentam os produtos, a contratada deverá: 

3.2.1. O Licitante vencedor do certame se responsabiliza pelo fornecimento dos materiais, 

conforme objeto do presente Edital, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 5 (cinco) dias 

consecutivos após o recebimento da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na 

Proposta de Preços; 

3.2.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado 

no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF. 

3.2.3. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão 

tolerados pequenos atrasos; 

3.2.4. Após transcorridos 30 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa 

será notificada extrajudicialmente. 

3.2.5. Não será admitida em hipótese alguma a entrega de produtos danificados, sob pena 

suspensão do fornecimento e demais medidas legais. 

3.2.6. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que 

comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, que comprometam a integridade do produto. 

3.2.7. O licitante deverá se responsabilizar pelos materiais que forem resguardados pela garantia 

do fornecedor. 

3.2.8. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento 

das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem 

como as previstas em leis vigentes. 

3.2.9. Entregar os produtos objeto do contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e 

prazos exigidos pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria Requisitante e 

conforme exigido no Contrato, dentro do município de Presidente Olegário, sem ônus ao 

município. 

3.2.10. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

contratação. 
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3.2.11. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto 

contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título. 

3.2.12.  Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 

à aquisição. 

3.2.13. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 

desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$ ________________. (planilha de 

custos)  

4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado cumpridas todas as formalidades 

legais anteriores a este ato.  

4.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do 

atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

4.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

       4.4.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem 

através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 

4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município 

de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter 

regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município 

de Presidente Olegário. 

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. 

4.10. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 

aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

4.11. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

4.12. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável 

pelo objeto contratual, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução. 

4.13. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Municipal. 

4.14. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo 

ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do 

processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ.  
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4.15. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o 

objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 

4.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

5.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta.  

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

5.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.  

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

5.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2023, destinadas ao 

pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto 

Federal 7.892/13. 

6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2023 correrá à conta de 

dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de xxxxx, 

findando em ___ de ________, de 2024, podendo ser prorrogável por mais 12 (Doze) meses, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

7.2. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no 

art 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 

8.1 Condições de entrega 

8.1.1. Entrega das carnes: Quarta-feira Semanal (7 em 7 dias) Horário de 08:00 às 14:00, 

conforme endereço informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento. 

8.1.2. Entrega dos demais gêneros alimentícios e outros: conforme Solicitação da Secretaria 

Requisitante e definido em NAF no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda-feira a sexta-

feira, em dias úteis, conforme informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento. 

8.1.3. Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições 

higiênicos satisfatórias, e quando se tratar de produto perecíveis, estes deverão ser transportados 
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em veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos refrigerados; os pessoais responsáveis 

por transportar os alimentos deverão estar em boas condições de higiene; os monoblocos para 

transporte de vegetais, carnes, aves deverão estar em perfeitas condições de higiene. 

8.1.4. As carnes deverão ser entregues em carro equipado com câmara frigorífica 

preferencialmente, sendo que a temperatura do mesmo deverá ser de 4º a 6º, tolerando-se até 7º 

C, no ato do recebimento. Em se tratando de fornecedores locais (município de Presidente 

Olegário), o mesmo deverá entregar o produto em questão em caixas térmicas que garantam a 

qualidade higiênico – sanitária do mesmo. As carnes deverão estar embaladas em sacos de 

polietileno contendo em média 01 kg cada. 

8.1.5. Os gêneros alimentícios e outros deverão ser entregues em caminhão baú. 

8.1.6. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento 

da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços; 

 

8.2. Das particularidades dos itens 024, 025, 026, 027 e 028:  

8.2.1. Os itens 024, 025, 026, 027 e 028 serão de participação exclusiva Regional, mesmo não 

sendo exclusivos para ME/EPP, compreendendo os limites geográficos estabelecidos pelo IBGE 

nas microrregiões de Patos de Minas e Paracatu, contemplando as seguintes cidades: Arapuá, 

Carmo do Paranaíba, Guimarânia, Lagoa Formosa, Matutina, Patos de Minas, Rio Paranaíba, 

Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, Brasilândia de Minas, Guarda-Mor, João Pinheiro, 

Lagamar, Lagoa Grande, Paracatu, Presidente Olegário, São Gonçalo do Abaeté, Varjão de Minas 

e Vazante. 

8.2.2. JUSTIFICATIVA:  A carne picada ou moída tem sua vida-de-prateleira reduzida, devido à 

difusão por toda massa, da população microbiana da superfície. Nas carnes picadas, as alterações 

de cor constituem o primeiro indício de alteração, seguida pelas modificações de odor e sabor. As 

medidas indicadas para se ter um aumento da vida útil das carnes picadas é a aplicação de 

temperaturas mais baixas de refrigeração. Deixando a carne bovina, suína em um congelador por 

muito tempo ela não irá estragar, mas irá alterar sua cor e vai perder nutrientes. Cozinhar uma 

carne congelada por longo tempo, normalmente ela apresentará um gosto amargo e seco. E uma 

das prioridades de aquisição dessas carnes são pacientes internados no Hospital Municipal Darci 

José Fernandes.  O Hospital Municipal não possui área física suficiente para aquisição de um 

montante de carnes, que não seja semanal, assim a prioridade por carnes frescas é devido ao 

consumo rápido e diário. No ato da entrega da carne, a mesma já é separada em porções diárias, o 

que facilita no armazenamento e preparo do produto. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto: 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
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contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

9.1.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento. 

9.1.7.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

10.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

10.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

10.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
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cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

10.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

10.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes 

sanções: 

11.1.1. advertência; 

11.1.2. multa; 

1211.3. impedimento de licitar e contratar; 

11.1.4. de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2. § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.3. § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.4. § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

11.5. § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

11.6. § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.7. § 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

11.7.1.  quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

11.7.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

11.8. § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

11.9. § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.10. § 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 

12.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.  

12.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.2.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 

dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lara Fernandes Rodrigues 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ESTRADAS E TRANSPORTES 

Leonardo Santos Araújo 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE/ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL (INTERINO) 

DE ADMINISTRAÇÃO 

Júlio dos Reis Pereira 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Guilherme Alves e Silva 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

Nilda Maria de Sousa Borges 

 

 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Gilmar Caetano da Silva 

 

 

TESTEMUNHAS:         I - ___________________________________________________ 

                                   

                                        II - ___________________________________________________  
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ANEXO VI                                                           

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Licitatório nº 047/2023 

Pregão Eletrônico nº 025/2023 

Fiscal do Contrato: Correspondente a cada Secretaria 

Gestor do Contrato: Correspondente a cada Secretaria 

 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, 

nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, 

brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 

______________ e Carteira de Identidade __________, residente e 

domiciliado na Rua ____________, nº ____, Bairro ________, CEP 

38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 

______, situada na Rua ____, nº ___, Bairro ____, CIDADE/UF, CEP ____, telefone ____, e-mail ____, 

neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o (a) Sr.(a) _____, inscrita no CPF nº. ____, e RG 

nº. _____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei 

Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e 

demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Licitatório nº 047/2023 por meio do Pregão 

Eletrônico nº.025/2023, regido subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais 

normas pertinentes. 

1.2. Integram este contrato, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, o Termo de Referência 

anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e os eventuais anexos 

dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 

2.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E OUTROS. 

2.2. Secretaria Requisitante: 

Secretaria Municipal de Saúde  

Gestora: Lara Fernandes Rodrigues  

Fiscal: Maryana Xavier Pereira 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Gestora: Nilda Maria de Sousa Borges 

Fiscal: Lara da Silva Pereira 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Gestor: Guilherme Alves e Silva 

Fiscal: Dalva Antonia Roque Alves 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Gestor: Gilmar Caetano da Silva 

Fiscal: Eva Eloisa de Santana Romão    

Secretaria Municipal de Estradas e Transportes 

Gestor: Leonardo Santos Araújo 

Fiscal: Mateus Araujo de Freitas Junior  

Secretaria de Agricultura, Pecuária Abastecimento e Meio Ambiente 
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Gestor: Júlio dos Reis Pereira 

Fiscal: Viviane de Paula Vieira 

Secretaria de Administração (Secretário interino) 

Gestor: Júlio dos Reis Pereira 

Fiscal: Luciana Cesaria da Silva Souza 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

3.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com 

as cláusulas contratuais, o termo de referência e sua proposta; 

3.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

3.1.4. Fornecer à Contratada todas as Ordens de Fornecimentos relativas aos materiais solicitados. 

3.1.5. Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência. 

3.1.6. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada no(s) materiais.  

 

 

3.2. São obrigações da CONTRATADA: 

Além de todas as normas que regulamentam os produtos, a contratada deverá: 

3.2.1. O Licitante vencedor do certame se responsabiliza pelo fornecimento dos materiais, 

conforme objeto do presente Edital, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 5 (cinco) dias 

consecutivos após o recebimento da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na 

Proposta de Preços; 

3.2.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado 

no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF. 

3.2.3. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão 

tolerados pequenos atrasos; 

3.2.4. Após transcorridos 30 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa 

será notificada extrajudicialmente. 

3.2.5. Não será admitida em hipótese alguma a entrega de produtos danificados, sob pena 

suspensão do fornecimento e demais medidas legais. 

3.2.6. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que 

comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, que comprometam a integridade do produto. 

3.2.7. O licitante deverá se responsabilizar pelos materiais que forem resguardados pela garantia 

do fornecedor. 

3.2.8. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento 

das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem 

como as previstas em leis vigentes. 

3.2.9. Entregar os produtos objeto do contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e 

prazos exigidos pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria Requisitante e 

conforme exigido no Contrato, dentro do município de Presidente Olegário, sem ônus ao 

município. 

3.2.10. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

contratação. 

3.2.11. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto 
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contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título. 

3.2.12.  Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 

à aquisição. 

3.2.13. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 

desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$____ (____), no qual estão incluídas todas as 

despesas e custos inerentes ao objeto contratual descritos no termo de referência, conforme tabela transcrita: 

 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item Valor Total 

RAZÃO SOCIAL 

XXX XXXX XX XX XXX XXX 

Total do fornecedor: R$xxx  

 

4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado cumpridas todas as formalidades 

legais anteriores a este ato.  

4.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do 

atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

4.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

       4.4.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem 

através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 

4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município 

de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter 

regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município 

de Presidente Olegário. 

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. 

4.10. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 

aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

4.11. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

4.12. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável 

pelo objeto contratual, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução. 

4.13. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
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devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Municipal. 

4.14. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo 

ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do 

processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ.  

4.15. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da conferência, o 

objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 

4.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir   dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.9.O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2023 e 

suas correspondentes ao ano posterior: 

Ficha:  __________ 

Fonte: ___________    

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DO PRAZO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de XXXX, findando em ___ de ____  

de 202X. 

7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o 

art. 105 da lei 14.133/21.  

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, nos termos do artigo 125, da Lei n. 14.133/2021. 

7.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 

8.1 Condições de entrega 

8.1.1. Entrega das carnes: Quarta-feira Semanal (7 em 7 dias) Horário de 08:00 às 14:00, 

conforme endereço informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento. 

8.1.2. Entrega dos demais gêneros alimentícios e outros: conforme Solicitação da Secretaria 

Requisitante e definido em NAF no horário das 08h00min às 16h00min, de segunda-feira a sexta-

feira, em dias úteis, conforme informado a cada emissão de Ordem de Fornecimento. 

8.1.3. Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições 

higiênicos satisfatórias, e quando se tratar de produto perecíveis, estes deverão ser transportados 

em veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos refrigerados; os pessoais responsáveis 

por transportar os alimentos deverão estar em boas condições de higiene; os monoblocos para 

transporte de vegetais, carnes, aves deverão estar em perfeitas condições de higiene. 

8.1.4. As carnes deverão ser entregues em carro equipado com câmara frigorífica 

preferencialmente, sendo que a temperatura do mesmo deverá ser de 4º a 6º, tolerando-se até 7º 

C, no ato do recebimento. Em se tratando de fornecedores locais (município de Presidente 

Olegário), o mesmo deverá entregar o produto em questão em caixas térmicas que garantam a 

qualidade higiênico – sanitária do mesmo. As carnes deverão estar embaladas em sacos de 

polietileno contendo em média 01 kg cada. 

8.1.5. Os gêneros alimentícios e outros deverão ser entregues em caminhão baú. 

8.1.6. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias consecutivos após o recebimento 

da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços; 

 

8.2. Das particularidades dos itens 024, 025, 026, 027 e 028:  

8.2.1. Os itens 024, 025, 026, 027 e 028 serão de participação exclusiva Regional, mesmo não 

sendo exclusivos para ME/EPP, compreendendo os limites geográficos estabelecidos pelo IBGE 

nas microrregiões de Patos de Minas e Paracatu, contemplando as seguintes cidades: Arapuá, 

Carmo do Paranaíba, Guimarânia, Lagoa Formosa, Matutina, Patos de Minas, Rio Paranaíba, 

Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, Brasilândia de Minas, Guarda-Mor, João Pinheiro, 

Lagamar, Lagoa Grande, Paracatu, Presidente Olegário, São Gonçalo do Abaeté, Varjão de Minas 

e Vazante. 

8.2.2. JUSTIFICATIVA:  A carne picada ou moída tem sua vida-de-prateleira reduzida, devido à 

difusão por toda massa, da população microbiana da superfície. Nas carnes picadas, as alterações 

de cor constituem o primeiro indício de alteração, seguida pelas modificações de odor e sabor. As 

medidas indicadas para se ter um aumento da vida útil das carnes picadas é a aplicação de 

temperaturas mais baixas de refrigeração. Deixando a carne bovina, suína em um congelador por 

muito tempo ela não irá estragar, mas irá alterar sua cor e vai perder nutrientes. Cozinhar uma 

carne congelada por longo tempo, normalmente ela apresentará um gosto amargo e seco. E uma 

das prioridades de aquisição dessas carnes são pacientes internados no Hospital Municipal Darci 

José Fernandes.  O Hospital Municipal não possui área física suficiente para aquisição de um 

montante de carnes, que não seja semanal, assim a prioridade por carnes frescas é devido ao 

consumo rápido e diário. No ato da entrega da carne, a mesma já é separada em porções diárias, o 

que facilita no armazenamento e preparo do produto. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto: 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
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com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

9.1.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento. 

9.1.7.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

10.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  
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10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

10.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

10.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

10.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

10.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes 

sanções: 

11.1.1. advertência; 

11.1.2. multa; 

11.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

11.1.4. de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2. § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 

11.3. § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.4. § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

11.5. § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

11.6. § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.7. § 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

11.7.1.  quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

11.7.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

11.8. § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

11.9. § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.10. § 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto.  

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.  

12.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.4.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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12.7.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

12.8.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

12.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 

dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2023. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lara Fernandes Rodrigues 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS E 

TRANSPORTES 

Leonardo Santos Araujo 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE/ SECRETÁRIO MUNICIPAL 

(INTERINO) DE ADMINISTRAÇÃO 

Júlio dos Reis Pereira 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Guilherme Alves e Silva 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E TURISMO 

Nilda Maria de Sousa Borges 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Gilmar Caetano da Silva 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         I - ___________________________________________________ 
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